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REQUERIMENTO 

Solicita informações ao Executivo sobre a possibilidade 
estudos para implantação de radar antibarulho. 

 

Considerando que tomamos conhecimento de que em outras cidades estão 
sendo feitos estudos e testes com instalação de radar antibarulho. 

Considerando que a instalação desse radar, seria para inibir e fiscalizar veículos 
que desrespeitam os limites do silêncio e que emitem som acima do permitido, 
principalmente próximo a escolas e hospitais. 

Considerando que se trata de um equipamento com “câmera acústica”, com 
microfones instalados ao longo da via que são capazes de identificar a fonte do barulho 
excessivo. 

Considerando que com o aumento populacional da cidade, consequentemente 
o número de veículos também aumentou e com isso tem circulado muitos carros com som 
alto e modificados, motos com escapamentos adulterados, produzindo ruídos acima dos 
limites permitidos pela legislação ambiental e de trânsito. 

Considerando que essa situação tem causado perturbação do sossego público, 
além de representar uma infração ao artigo 230, inciso XI, do Código de Trânsito Brasileiro, 
que prevê penalidades para veículos com descarga livre ou silenciador de motor de explosão 
defeituoso, deficiente ou inoperante. 

Considerando que a implantação de radares antibarulho (equipamentos 
capazes de detectar e registrar veículos que excedem limites de ruído) já vem sendo estudada 
e aplicada em algumas cidades brasileiras e no exterior, com resultados positivos na redução 
da poluição sonora e na melhoria da qualidade de vida urbana. 

Considerando que como referência, esses radares antibarulhos estão sendo 

testados na cidade de São José dos Campos e tem sido aprovado pela população¹. 

Considerando que esses radares antibarulhos estão sendo testados na cidade 

de São José dos Campos e tem sido aprovado pela população1. 

REQUEIRO ao Senhor Prefeito Municipal, através do setor competente, as 
informações a seguir: 

1) É possível realizar um estudo técnico para avaliar a viabilidade técnica e 

econômica da instalação de radar antibarulho na cidade? 

                                                           
¹https://www.metropoles.com/sao-paulo/cidade-do-interior-de-sp-testa-radar-antibarulho-veja-como-
funciona 
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2) Se sim, para quando será realizado esse estudo? 

3) Em caso negativo, quais os motivos técnicos, administrativos ou legais 
que impedem a realização de tal análise? 

 

 

 

S/S., 29 de outubro de 2025.  

 

CRISTIANO PASSOS 

Vereador 
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